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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 670, DE 10 DE MARÇO DE 2015 

Altera a Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para 
dispor sobre os valores da tabela mensal do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988; e a Lei nº 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º  A Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 1º  ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
VIII - para o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 

2015: 
.................................................................................................................................... 
IX - a partir do mês de abril do ano-calendário de 2015: 

Tabela Progressiva Mensal 
Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.903,98 - - 

De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80 

De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80 

De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13 
Acima de 4.664,68 27,5 869,36 

....................................................................................................................................” (NR) 

Art. 2º  A Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 6º  ...................................................................................................................... 



.................................................................................................................................... 
XV - ........................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e 
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do

mês de abril do ano-calendário de 2015; 
....................................................................................................................................” (NR) 

“Art. 12-A.  Os rendimentos recebidos acumuladamente e submetidos à incidência do imposto 
sobre a renda com base na tabela progressiva, quando correspondentes a anos-calendário anteriores 
ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em 
separado dos demais rendimentos recebidos no mês. 

....................................................................................................................................” (NR) 

“Art. 12-B.  Os rendimentos recebidos acumuladamente, quando correspondentes ao ano-
calendário em curso, serão tributados no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos 
rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, 
inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem indenização.” (NR) 

Art. 3º  A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

“Art. 4º  ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
III - ............................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de

2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e 
i) R$ 189,59 (cento e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos), a partir do mês de

abril do ano-calendário de 2015; 
.................................................................................................................................... 
VI - ............................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para o

ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e 
i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do

mês de abril do ano-calendário de 2015; 
....................................................................................................................................” (NR) 



“Art. 8º  ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
II - .............................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
b) ................................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) para o ano-

calendário de 2014; e 
10. R$ 3.561,50 (três mil, quinhentos e sessenta e um reais e cinquenta centavos), a partir do

ano-calendário de 2015; 
c) ................................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) para o

ano-calendário de 2014; e 
9. R$ 2.275,08 (dois mil, duzentos e setenta e cinco reais e oito centavos), a partir do ano-

calendário de 2015; 
....................................................................................................................................” (NR) 

“Art. 10.  .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) para o 

ano-calendário de 2014; e 
IX - R$ 16.754,34 (dezesseis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e trinta e quatro 

centavos), a partir do ano-calendário de 2015. 
....................................................................................................................................” (NR) 

Art. 4º  Fica revogado o art. 12 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

Art. 5º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de março de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

MP-ALTERA VALORES DA TABELA MENSAL DO IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA (L5) 



EM nº 00045/2015 MF 

Brasília, 10 de Março de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência projeto de Medida Provisória que altera a 
Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física; a Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei nº 9.250, de 26 
de dezembro de 1995. 

2.        Os arts. 1º a 3º da Medida Provisória têm como objetivo alterar, nos percentuais de 
4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) a 6,5% (seis inteiros e cinco décimos por cento), 
os valores constantes na tabela progressiva mensal para fins de apuração do Imposto sobre a Renda 
da Pessoa Física (IRPF), das deduções e dos limites de isenção previstos na legislação do IRPF a 
partir do mês de abril do ano-calendário de 2015. 

3.        Com relação ao art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, cabe informar que o impacto fiscal estimado será uma renúncia anual de 
R$ 6,458 bilhões. Considerando-se a sistemática de recolhimento do IRPF com retenções mensais e 
ajuste anual, e tendo em vista que a correção da tabela afetará as retenções mensais apenas a partir 
dos salários de abril, têm-se que a renúncia para o ano de 2015 será de R$ 3,975 bilhões, cujo 
impacto será considerado por ocasião da tramitação da proposta orçamentária do corrente exercício. 

4.       Além disso, os arts. 2º e 4º da Medida Provisória visam adequar a legislação ao que foi 
reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal na sessão de julgamento nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 614.406, qual seja, a inconstitucionalidade do art. 12 da Lei nº 7.713, de 1988, 
que regula a incidência do IRPF sobre rendimentos percebidos acumuladamente. Neste caso, a 
referida adequação não gera renúncia. 

5.           Com relação à relevância, cabe destacar que o imposto em questão impacta a renda 
disponível das famílias, afetando diretamente sua capacidade de consumo. 

6.         A urgência dos dispositivos aqui propostos é plenamente atendida, tendo em vista que a 
tabela mensal proposta nesta Medida Provisória já poderá ser utilizada no início do mês de abril de 
2015 para cálculo da retenção na fonte e do recolhimento mensal obrigatório (carnê-leão). 

7.         Essas são as razões que justificam a elaboração da Medida Provisória que ora submeto à 
elevada apreciação de Vossa Excelência. 

Respeitosamente, 

Assinado por: Joaquim Vieira Ferreira Levy 



Mensagem no 53 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no 670, de 10 de março de 2015, que “Altera a Lei no 
11.482, de 31 de maio de 2007, para dispor sobre os valores da tabela mensal do Imposto sobre 
a Renda da Pessoa Física; a Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988; e a Lei no 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995”. 

Brasília, 10 de março de 2015. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

........................................................................................................................................ 
Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
b) direito penal, processual penal e processual civil;
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus
membros;  
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro;  

III - reservada a lei complementar;  
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou 

veto do Presidente da República.  
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os previstos

nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se houver sido 
convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, 
uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos constitucionais. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua
publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 
legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas Casas 
do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e

sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional.  

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, esta 
manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.  

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 
outras providências. 

........................................................................................................................................ 
Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

        I - a alimentação, o transporte e os uniformes ou vestimentas especiais de trabalho, 
fornecidos gratuitamente pelo empregador a seus empregados, ou a diferença entre o preço 
cobrado e o valor de mercado; 

        II - as diárias destinadas, exclusivamente, ao pagamento de despesas de alimentação e 
pousada, por serviço eventual realizado em município diferente do da sede de trabalho; 

        III - o valor locativo do prédio construído, quando ocupado por seu proprietário ou cedido 
gratuitamente para uso do cônjuge ou de parentes de primeiro grau; 

 IV - as indenizações por acidentes de trabalho; 
        V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, 

até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou 
respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas 
vinculadas, nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

        VI - o montante dos depósitos, juros, correção monetária e quotas-partes creditados em 
contas individuais pelo Programa de Integração Social e pelo Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público; 

        VII - os seguros recebidos de entidades de previdência privada decorrentes de morte ou 
invalidez permanente do participante. (Redação dada pela Lei nº 9.250, de 1995) 

        VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a programas de previdência 
privada em favor de seus empregados e dirigentes; 

  IX - os valores resgatados dos Planos de Poupança e Investimento - PAIT, de que trata 
o Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986, relativamente à parcela correspondente às
contribuições efetuadas pelo participante; 

 X - as contribuições empresariais a Plano de Poupança e Investimento - PAIT, a que se refere 
o art. 5º, § 2º, do Decreto-Lei nº 2.292, de 21 de novembro de 1986;

        XI - o pecúlio recebido pelos aposentados que voltam a trabalhar em atividade sujeita ao 
regime previdenciário, quando dela se afastarem, e pelos trabalhadores que ingressarem nesse 
regime após completarem sessenta anos de idade, pago pelo Instituto Nacional de Previdência Social 
ao segurado ou a seus dependentes, após sua morte, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.243, de 24 de 
setembro de 1975; 

        XII - as pensões e os proventos concedidos de acordo com os Decretos-Leis, nºs 
8.794 e 8.795, de 23 de janeiro de 1946, e Lei nº 2.579, de 23 de agosto de 1955, e art. 30 da Lei nº 
4.242, de 17 de julho de 1963, em decorrência de reforma ou falecimento de ex-combatente da 
Força Expedicionária Brasileira; 
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        XIII - capital das apólices de seguro ou pecúlio pago por morte do segurado, bem como os 
prêmios de seguro restituídos em qualquer caso, inclusive no de renúncia do contrato; 

  XIV – os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os 
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose 
múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 
grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, 
estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome 
da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 
doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, 
de 2004) 

    XV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, de transferência para a 
reserva remunerada ou de reforma pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno ou por entidade de 
previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de 
idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto, até o valor 
de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por mês,
para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês, para
o ano-calendário de 2011; (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011)

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011) 

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011) 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, a
partir do ano-calendário de 2014. (Incluída pela Lei nº 12.469, de 2011)  (Vide Medida Provisória nº 
644, de 201 

i) R$ 1.868,22 (mil, oitocentos e sessenta e oito reais e vinte e dois centavos), por mês, a partir
do ano-calendário de 2015 (Incluída pela Medida Provisória nº 644, de 2014)   

   XVI - o valor dos bens adquiridos por doação ou herança; 
 XVII - os valores decorrentes de aumento de capital: 

a) mediante a incorporação de reservas ou lucros que tenham sido tributados na forma do art.
36 desta Lei; 

b) efetuado com observância do disposto no art. 63 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro
de 1977, relativamente aos lucros apurados em períodos-base encerrados anteriormente à vigência 
desta Lei; 

        XVIII - a correção monetária de investimentos, calculada aos mesmos índices aprovados 
para os Bônus do Tesouro Nacional - BTN, e desde que seu pagamento ou crédito ocorra em 
intervalos não inferiores a trinta dias; (Redação dada pela Lei nº 7.799, de 1989) 

        XIX - a diferença entre o valor de aplicação e o de resgate de quotas de fundos de aplicações 
de curto prazo; 
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        XX - ajuda de custo destinada a atender às despesas com transporte, frete e locomoção do 
beneficiado e seus familiares, em caso de remoção de um município para outro, sujeita à 
comprovação posterior pelo contribuinte. 

        XXI - os valores recebidos a título de pensão quando o beneficiário desse rendimento for 
portador das doenças relacionadas no inciso XIV deste artigo, exceto as decorrentes de moléstia 
profissional, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido 
contraída após a concessão da pensão. (Incluído pela Lei nº 8.541, de 1992) (Vide Lei 9.250, de 1995) 

  XXII - os valores pagos em espécie pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e ao Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISS, no âmbito de programas de concessão de crédito voltados ao estímulo à 
solicitação de documento fiscal na aquisição de mercadorias e serviços. (Incluído pela Lei nº 11.945, 
de 2009)  

 
XXIII - 

o valor recebido a  título
  d

e vale-cultura. (Incluíd
o pela 

Lei nº 12.761,
 de 

2012) 
 Parágrafo único.  O disposto no inciso XXII do caput deste artigo não se aplica aos prêmios 

recebidos por meio de sorteios, em espécie, bens ou serviços, no âmbito dos referidos 
programas. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009) 
........................................................................................................................................ 
Art. 12. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do 
recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação 
judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive de advogados, se tiverem sido pagas pelo 
contribuinte, sem indenização.  (Vide Lei nº 8.134, de 1990)      (Vide Lei nº 8.383, de 1991)      (Vide 
Lei nº 8.848, de 1994)       (Vide Lei nº 9.250, de 1995)
Art. 12-A.  Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência 
para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do 
recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no mês do recebimento ou crédito, em 
separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010) 
........................................................................................................................................ 
........................................................................................................................................ 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 

Altera a legislação do imposto de renda das 
pessoas físicas e dá outras providências. 

........................................................................................................................................ 
Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda 
poderão ser deduzidas: 

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; 
II – as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de 

Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, 
de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008)  

III - a quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de
2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-calendário de
2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-calendário de
2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-calendário de
2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 

e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o ano-
calendário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o ano-
calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-calendário de
2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), para o ano-calendário de
2014; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 644, de 2014)  

i) R$ 187,80 (cento oitenta sete reais e oitenta centavos), a partir do ano-calendário de
2015. (Incluída pela Medida Provisória nº 644, de 2014) 

 IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

 V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus 
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social; 

 VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o 
contribuinte completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 
2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), por
mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, para o
ano-calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 

e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), por mês,
para o ano-calendário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para o ano-
calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por mês, para
o ano-calendário de 2014 e nos meses de janeiro a março do ano-calendário de 2015; e (Redação
dada Medida Provisória nº 670, de 2015) 
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i) R$ 1.903,98 (mil, novecentos e três reais e noventa e oito centavos), por mês, a partir do
mês de abril do ano-calendário de 2015; (Redação dada Medida Provisória nº 670, de 2015) 

VII - as contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei 
no 12.618, de 30 de abril de 2012.       (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)      (Produção de 
efeito)  (Vide Lei nº 13.043, de 2014)  Vigência 

        Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de 
cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores, 
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da 
base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do 
art. 8º desta Lei. 

........................................................................................................................................ 
Art. 8º A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas: 

        I - de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os 
não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva; 

 II - das deduções relativas: 
 a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos,

fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com 
exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e 
dentárias; 

b) a pagamentos de despesas com instrução do contribuinte e de seus dependentes,
efetuados a estabelecimentos de ensino, relativamente à educação infantil, compreendendo as 
creches e as pré-escolas; ao ensino fundamental; ao ensino médio; à educação superior, 
compreendendo os cursos de graduação e de pós-graduação (mestrado, doutorado e especialização); 
e à educação profissional, compreendendo o ensino técnico e o tecnológico, até o limite anual 
individual de:     (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)      (Vide Medida Provisória nº 2.159-70, 
de 2001) 

1. R$ 2.480,66 (dois mil, quatrocentos e oitenta reais e sessenta e seis centavos) para o ano-
calendário de 2007;    (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

2. R$ 2.592,29 (dois mil, quinhentos e noventa e dois reais e vinte e nove centavos) para o
ano-calendário de 2008;    (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

3. R$ 2.708,94 (dois mil, setecentos e oito reais e noventa e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2009;    (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 

5. (revogado); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três centavos) para o

ano-calendário de 2011;  (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-calendário de

2012;   (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o ano-

calendário de 2013;    (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) a partir do

ano-calendário de 2014;    (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)  (Vide Medida Provisória nº 644, de 
2014) 

10. R$ 3.527,74 (três mil, quinhentos e vinte e sete reais e setenta e quatro centavos) a partir
do ano-calendário de 2015. (Incluído pela Medida Provisória nº 644, de 2014)  Vigência encerrada 
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c) à quantia, por dependente, de:   (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
1. R$ 1.584,60 (mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos) para o ano-

calendário de 2007;   (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
2. R$ 1.655,88 (mil, seiscentos e cinqüenta e cinco reais e oitenta e oito centavos) para o ano-

calendário de 2008;   (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
3. R$ 1.730,40 (mil, setecentos e trinta reais e quarenta centavos) para o ano-calendário de

2009;   (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-calendário de

2010;   (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) para o

ano-calendário de 2011;   (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) para o ano-

calendário de 2012;   (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o ano-

calendário de 2013;   (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois centavos) a partir do

ano-calendário de 2014;   (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)  (Vide Medida Provisória nº 644, de 
2014) 

9. R$ 2.253,56 (dois mil, duzentos e cinquenta e três reais e cinquenta e seis centavos) a partir
do ano-calendário de 2015. (Incluído pela Medida Provisória nº 644, de 2014)  Vigência encerrada 

d) às contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios; 

e) às contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo ônus
tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos da 
Previdência Social; 

f) às importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de
Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, 
de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei 
no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008)  

g) às despesas escrituradas no Livro Caixa, previstas nos incisos I a III do art. 6º da Lei nº
8.134, de 27 de dezembro de 1990, no caso de trabalho não-assalariado, inclusive dos leiloeiros e dos 
titulares de serviços notariais e de registro. 

h) (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)
i) às contribuições para as entidades de previdência complementar de que trata a Lei nº

12.618, de 30 de abril de 2012.       (Incluído pela Lei nº 12.832, de 2013)       (Vide Lei nº 13.043, de 
2014)  

 § 1º A quantia correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela 
Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa 
jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, representada pela soma 
dos valores mensais computados a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco 
anos de idade, não integrará a soma de que trata o inciso I. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

Congresso Nacional 
Secretaria Legislativa do Congresso Nacional 

MPV nº 670/2015 

Leg Cit MPV 670_2015.doc    FMSM  Fl. nº____________ Rubrica: _________

§ 2º O disposto na alínea a do inciso II:
        I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, 

destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a 
entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 

        II - restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio 
tratamento e ao de seus dependentes; 

        III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, 
endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes - CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do 
cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 

        IV - não se aplica às despesas ressarcidas por entidade de qualquer espécie ou cobertas 
por contrato de seguro; 

        V - no caso de despesas com aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias, 
exige-se a comprovação com receituário médico e nota fiscal em nome do beneficiário. 

§ 3º As despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou 
de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código 
de Processo Civil, poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do 
imposto de renda na declaração, observado, no caso de despesas de educação, o limite previsto na 
alínea b do inciso II do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)    

§ 4º  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)

....................................................................................................................................... 
Art. 10.  O contribuinte poderá optar por desconto simplificado, que substituirá todas as deduções 
admitidas na legislação, correspondente à dedução de 20% (vinte por cento) do valor dos 
rendimentos tributáveis na Declaração de Ajuste Anual, independentemente do montante desses 
rendimentos, dispensadas a comprovação da despesa e a indicação de sua espécie, limitada 
a: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
          I - R$ 11.669,72 (onze mil, seiscentos e sessenta e nove reais e setenta e dois centavos) para o 
ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

II - R$ 12.194,86 (doze mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

III - R$ 12.743,63 (doze mil, setecentos e quarenta e três reais e sessenta e três centavos) para 
o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)

IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o ano-
calendário de 2010; (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 

V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) para o ano-
calendário de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) para o 
ano-calendário de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para o ano-
calendário de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 

VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove centavos) a partir do 
ano-calendário de 2014. (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)  (Vide Medida Provisória nº 644, de 
2014) 

IX - R$ 16.595,53 (dezesseis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e cinquenta e três 
centavos) a partir do ano-calendário de 2015. (Incluído pela Medida Provisória nº 644, de 2014)   
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Parágrafo único. O valor deduzido não poderá ser utilizado para comprovação de acréscimo 
patrimonial, sendo considerado rendimento consumido. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências. 

........................................................................................................................................ 
Seção II 

Da Renúncia de Receita 
Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra 
renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de 
diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:        

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 
da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 
no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por 
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 
majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique 
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a 
tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput deste
artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando 
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da 

Constituição, na forma do seu § 1º; 
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de 

cobrança. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 

Efetua alterações na tabela do imposto de renda 
da pessoa física; dispõe sobre a redução a 0 (zero) 
da alíquota da CPMF nas hipóteses que menciona; 
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altera as Leis nos 7.713, de 22 de dezembro de 
1988, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.128, 
de 28 de junho de 2005, 9.311, de 24 de outubro 
de 1996, 10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 
19 de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de 
dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 1997, 
5.917, de 10 de setembro de 1973, 8.402, de 8 de 
janeiro de 1992, 6.094, de 30 de agosto de 1974, 
8.884, de 11 de junho de 1994, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 8.706, de 14 de setembro de 1993; 
revoga dispositivos das Leis nos 11.119, de 25 de 
maio de 2005, 11.311, de 13 de junho de 2006, 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e do Decreto-
Lei no 2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................... 
Art. 1º  O imposto de renda incidente sobre os rendimentos de pessoas físicas será calculado de 
acordo com as seguintes tabelas progressivas mensais, em reais:  Produção de efeitos 

I - para o ano-calendário de 2007: 
Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 1.313,69 - - 
De 1.313,70 até 2.625,12 15 197,05 
Acima de 2.625,13 27,5 525,19 

II - para o ano-calendário de 2008: 
Tabela Progressiva Mensal 

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR 
(R$) 

Até 1.372,81 - - 
De 1.372,82 até 

2.743,25 15 205,92

Acima de 2.743,25 27,5 548,82 

III - para o ano-calendário de 2009: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).  
Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota 
(%) 

Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.434,59 - - 
De 1.434,60 até 2.150,00 7,5 107,59 
De 2.150,01 até 2.866,70 15 268,84 
De 2.866,71 até 3.582,00 22,5 483,84 
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Acima de 3.582,00 27,5 662,94 

IV - para o ano-calendário de 2010: (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011) 
Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota 
(%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 

Até 1.499,15 - - 
De 1.499,16 até 2.246,75 7,5 112,43 
De 2.246,76 até 2.995,70 15 280,94 
De 2.995,71 até 3.743,19 22,5 505,62 
Acima de 3.743,19 27,5 692,78 

V - para o ano-calendário de 2011: (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 1.566,61 - - 
De 1.566,62 até 2.347,85 7,5 117,49 
De 2.347,86 até 3.130,51 15 293,58 
De 3.130,52 até 3.911,63 22,5 528,37 
Acima de 3.911,63 27,5 723,95 

 VI - para o ano-calendário de 2012: (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 1.637,11 - - 
De 1.637,12 até 2.453,50 7,5 122,78 
De 2.453,51 até 3.271,38 15 306,80 
De 3.271,39 até 4.087,65 22,5 552,15 
Acima de 4.087,65 27,5 756,53 

 VII - para o ano-calendário de 2013:  (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011) 
Tabela Progressiva Mensal  

Base de Cálculo (R$) Alíquota (%) Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 1.710,78 - - 

De 1.710,79 até 2.563,91 7,5 128,31 
De 2.563,92 até 3.418,59 15 320,60 
De 3.418,60 até 4.271,59 22,5 577,00 
Acima de 4.271,59 27,5 790,58 
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 VIII - a partir do ano-calendário de 2014:  (Incluído pela Lei nº 12.469, de 2011)  (Vide Medida 
Provisória nº 644, de 2014) 

Parágrafo único. O imposto de renda anual devido incidente sobre os rendimentos de que 
trata o caput deste artigo será calculado de acordo com tabela progressiva  anual correspondente à 
soma das tabelas progressivas mensais vigentes nos meses de cada ano-calendário. 

....................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................ 

FONTES 

http://www2.planalto.gov.br/presidencia/legislacao 
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